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CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

RESOLUÇÃO Nº 163/2015

O Egrégio  Conselho Superior do Ministério Público do Estado da
Bahia, reunido em sessão ordinária no dia 01 de dezembro de 2015, deliberou,
à unanimidade, pela homologação do arquivamento, nos termos do voto da
Relatoria, dos Procedimentos Cíveis a seguir indicados:

1.1.  Inquérito  Civil  SIMP  n°  001.0.161560/2015,  da  11ª  Promotoria  de
Justiça de Ilhéus;

1.2. Procedimento Ministerial SIMP nº 003.0.73770/2015, da 3ª Promotoria
de Justiça de Meio Ambiente desta Capital;

1.3. Inquérito  Civil  SIMP  n°  597.0.82399/2012, da  Promotoria  de  Justiça
Especializada em Meio Ambiente com sede em Valença;

1.4. Inquérito  Civil  SMP  n°  003.0.223119/2014,  do  Grupo  de  Atuação
Especial  de  Defesa  do  Patrimônio  Público  e  da  Moralidade
Administrativa – GEPAM; 

1.5. Inquérito Civil SIMP nº 681.0.240818/2012, da 2ª Promotoria de Justiça
de Euclides da Cunha;

1.6. Inquérito Civil SIMP n° 003.0.231281/2013, da 4ª Promotoria de Justiça
do Consumidor;

1.7. Inquérito  Civil  SIMP  n°  712.0.24331/2014,  da  Promotoria  de  Justiça
Regional de Serrinha;

1.8. Procedimento Ministerial SIMP nº 677.0.26000/2011, da 1ª Promotoria
de Justiça de Brumado; 

1.9. Procedimento Ministerial SIMP nº 596.0.107443/2010, da 1ª Promotoria
de Justiça de Feira de Santana;

1.10. Inquérito  Civil  SIMP  nº  003.0.8796/2015,  do  Grupo  de  Atuação
Especial  de  Defesa  do  Patrimônio  Público  e  da  Moralidade
Administrativa – GEPAM;

1.11. Procedimento  Ministerial  SIMP  nº  702.0.211205/2014,  da  4ª
Promotoria de Justiça de Jacobina; 

1.12. Inquérito  Civil  SIMP  nº  003.0.184124/2013,  do  Grupo  de  Atuação
Especial de Defesa da Saúde – GESAU;

1.13. Procedimento  Ministerial  SIMP  nº  709.0.135039/2015,  da  4ª
Promotoria de Justiça de Simões Filho;

1.14. Procedimento  Ministerial  SIMP  nº  677.0.167886/2014,  da  1ª
Promotoria de Justiça de Brumado;

1.15. Procedimento  Ministerial  SIMP  nº  696.0.252495/2013,  da  3ª
Promotoria de Justiça de Candeias;

1.16. Inquérito Civil  SIMP nº 646.0.85074/2013, da Promotoria de Justiça
Especializada em Meio Ambiente, com sede em Itabuna;

1.17. Procedimento  Ministerial  SIMP  nº  598.0.58710/2013,  da  11ª
Promotoria de Justiça de Juazeiro;
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1.18. Procedimento Ministerial SIMP nº 083.0.241001/2012, da Promotoria
de Justiça da Comarca de Conceição de Feira;

1.19. Inquérito Civil SIMP nº 656.0.53404/2014, da 1ª Promotoria de Justiça
de Cícero Dantas;

1.20. Inquérito  Civil  SIMP  nº  003.0.76914/2015,  do  Grupo  de  Atuação
Especial  de  Defesa  do  Patrimônio  Público  e  da  Moralidade
Administrativa – GEPAM;

1.21. Procedimento Ministerial SIMP nº 677.0.9380/2015, da 1ª Promotoria
de Justiça de Brumado;

1.22. Inquérito Civil SIMP nº 592.0.9561/2015, da 5ª Promotoria de Justiça
de Senhor do Bonfim;

1.23. Procedimento Ministerial  SIMP nº 003.1.19093/2006, da Promotoria
de Justiça de Laje;

1.24. Inquérito  Civil  SIMP  nº  720.0.211656/2010,  da  3ª  Promotoria  de
Justiça de Riachão do Jacuípe;

1.25. Inquérito Civil SIMP nº 701.0.3489/2013, da 5ª Promotoria de Justiça
de Itapetinga;

1.26. Inquérito Civil SIMP nº 656.0.53404/2014, da 1ª Promotoria de Justiça
de Cícero Dantas;

1.27. Procedimento  Ministerial  SIMP  nº  720.0.108682/2014,  da  3ª
Promotoria de Justiça de Riachão do Jacuípe;

1.28. Inquérito Civil SIMP nº 598.0.210398/2014, da Promotoria de Justiça
Especializada em Meio Ambiente, com sede em Juazeiro;

1.29. Inquérito Civil SIMP nº 600.0.96394/2015, da 5ª Promotoria de Justiça
de Santo Antônio de Jesus;

1.30. Inquérito  Civil  SIMP  nº  708.0.158885/2010,  da65ª  Promotoria  de
Justiça de Teixeira de Freitas;

1.31. Inquérito  Civil  SIMP  nº  279.0.127445/2014,  da  2ª  Promotoria  de
Justiça de Santo Estevão;

1.32. Inquérito Civil SIMP nº 058.0.165169/2008, da Promotoria de Justiça
de Capim Grosso;

1.33. Inquérito Civil SIMP nº 647.0.38167/2015, da 6ª Promotoria de Justiça
de Eunápolis;

1.34. Inquérito  Civil  SIMP  nº  596.0.50688/2014,  da  21ª  Promotoria  de
Justiça de Feira de Santana;

1.35. Procedimento Ministerial Nº 035.0.154669/2014, da 2ª Promotoria de
Justiça de Cachoeira;

1.36. Procedimento  Ministerial  SIMP  nº  003.0.16651/2015,  do  Grupo  de
Atuação Especial de Defesa dos Direitos dos Idosos e das Pessoas com
Deficiência – GEIDEF;

1.37. Procedimento  Ministerial  SIMP  nº  003.0.18780/2012,  do  Grupo  de
Atuação Especial de Defesa dos Direitos dos Idosos e das Pessoas com
Deficiência – GEIDEF;

1.38. Procedimento Ministerial  SIMP nº 003.0.153782/2012, do Grupo de
Atuação Especial de Defesa dos Direitos dos Idosos e das Pessoas com
Deficiência – GEIDEF;

1.39. Procedimento Ministerial  SIMP nº 003.0.235495/2013, do  Grupo de
Atuação Especial de Defesa da Saúde – GESAU;

1.40. Procedimento  Ministerial  SIMP  n.º  003.0.23526/2013,  Grupo  de
Atuação Especial de Defesa dos Direitos dos Idosos e das Pessoas com



                                                                                                Publicada no DJ de 03.12.2015

Deficiência – GEIDEF.
1.41. Inquérito Civil SIMP nº 706.0.91536/2011, da 5ª Promotoria de Justiça

de Porto Seguro;
1.42. Procedimento  Ministerial  SIMP  nº  677.0.228755/2013,  da  1ª

Promotoria de Justiça de Brumado;
1.43. Procedimento Ministerial  SIMP nº 003.0.199049/2010, do  Grupo de

Atuação Especial de Defesa da Saúde – GESAU;
1.44. Inquérito  Civil  SIMP  nº  003.0.183884/2012,  da  7ª  Promotoria  de

Justiça de Camaçari;
1.45. Inquérito  Civil  SIMP  n°  001.0.125951/2015,  da  1ª  Promotoria  de

Justiça de Ilhéus;
1.46. Inquérito Civil  SIMP n° 331.0.245458/2013, da Promotoria de Justiça

de Terra Nova;
1.47. Inquérito Civil SIMP n° 701.0.1537/2013, da 5ª Promotoria de Justiça

de Itapetinga;
1.48. Inquérito Civil SIMP nº 590.0.48557/2007, da 7ª Promotoria de Justiça

de Camaçari;
1.49. Inquérito  Civil  SIMP  nº  600.0.220428/2011,  da  1ª  Promotoria  de

Justiça de Santo Antônio de Jesus;
1.50. Inquérito  Civil  SIMP  n°  001.0.153149/2015,  da  11ª  Promotoria  de

Justiça de Ilhéus;
1.51. Procedimento  Ministerial  SIMP  nº  720.0.130922/2015,  da  1ª

Promotoria de Justiça de Riachão do Jacuípe;
1.52. Inquérito Civil  SIMP nº 003.0.52079/2012, da Promotoria de Justiça

Especializada em Meio Ambiente, com sede em Guanambi;
1.53. Inquérito Civil SIMP nº 597.0.4636/2014, da Promotoria de Justiça

Especializada em Meio Ambiente de Valença;
1.54. Inquérito Civil SIMP n° 190.0.83271/2015, da 1ª Promotoria de Justiça

de Nazaré;
1.55. Procedimento Ministerial  SIMP nº 003.0.162168/2013, do Grupo de

Atuação  Especial  de  Defesa  do  Patrimônio  Público  e  da  Moralidade
Administrativa – GEPAM;

1.56. Procedimento  Ministerial  SIMP  Nº  655.0.80784/2014,  da  2ª
Promotoria de Justiça de Gandu;

1.57. Procedimento  Ministerial  SIMP  Nº  190.0.65676/2015,  da  1ª
Promotoria de Justiça de Nazaré;

1.58. Procedimento Ministerial SIMP Nº 003.0.58949/2015, da Promotoria
de Justiça Especializada em Meio Ambiente, com Sede em Guanambi;

1.59. Inquérito Civil SIMP Nº 708.0.45461/2013, da Promotoria de Justiça
Especializada em Meio Ambiente,  com Sede em Teixeira de Freitas;

1.60. Inquérito  Civil  SIMP  Nº  003.0.92053/2013,  da  2ª  Promotoria  de
Justiça do Consumidor;

1.61. Procedimento  Ministerial  SIMP  Nº:  708.0.102229/2014,  da  6ª
Promotoria de Justiça de Teixeira de Freitas;

1.62. Inquérito  Civil  SIMP  Nº:  646.0.195999/2014,  da  3ª  Promotoria  de
Justiça de Itabuna;

1.63. Inquérito  Civil  SIMP  Nº:  592.0.194549/2014,  da  5ª  Promotoria  de
Justiça de Senhor do Bonfim;

1.64. Inquérito  Civil  SIMP  Nº:  590.0.188516/2009,  da  7ª  Promotoria  de
Justiça de Camaçari;
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1.65. Inquérito  Civil  SIMP  Nº:  674.0.67933/2008,  da  2ª  Promotoria  de
Justiça de Alagoinhas; 

1.66. Procedimento  Ministerial  SIMP  Nº:  674.0.38456/2011,  da  2ª
Promotoria de Justiça de Alagoinhas;

1.67. Inquérito  Civil  SIMP  Nº  596.0.214572/2010,  da  21ª  Promotoria  de
Justiça de Feira de Santana;

1.68. Procedimento Ministerial SIMP nº 692.0.73119/2014, da 1ª Promotoria
de Justiça de Guanambi;

1.69. Procedimento Ministerial SIMP nº 001.0.61838/2013, da 3ª Promotoria
de Justiça de Ilhéus;

1.70. Procedimento  Ministerial  SIMP  nº  001.0.181081/2011,  da  3ª
Promotoria de Justiça de Ilhéus;

1.71. Procedimento Ministerial SIMP nº 677.0.69505/2014, da 1ª Promotoria
de Justiça de Brumado;

1.72. Procedimento  Ministerial SIMP  nº  598.0.216956/2010,  da  10ª
Promotoria de Justiça de Juazeiro;

1.73. Procedimento  Ministerial SIMP  nº  709.0.125464/2014,  da  3ª
Promotoria de Justiça de Simões Filho;

1.74. Inquérito  Civil  SIMP  nº  003.0.109546/2011,  da  5ª  Promotoria  de
Justiça do Meio Ambiente da Capital;

1.75. Inquérito Civil SIMP nº 692.5.23161/2005, da 1ª Promotoria de Justiça
de Guanambi;

1.76. Procedimento  Ministerial  SIMP  nº  677.0.152054/2014,  da  1ª
Promotoria de Justiça de Brumado;

1.77. Inquérito Civil  SIMP nº 003.0.37624/2013, da Promotoria de Justiça
de Milagres;

1.78. Inquérito  Civil  SIMP  nº  591.0.219598/2012,  da  7ª  Promotoria  de
Justiça de Lauro de Freitas;

1.79. Inquérito  Civil  SIMP  nº  592.0.131147/2009,  da  5ª  Promotoria  de
Justiça de Senhor do Bonfim;

1.80. Inquérito  Civil  SIMP  nº  003.0.132816/2010,  do  Grupo  de  Atuação
Especial de Defesa da Saúde – GESAU;

1.81. Inquérito  Civil  SIMP  nº  003.0.29713/2012,  do  Grupo  de  Atuação
Especial de Defesa da Saúde – GESAU;

1.82. Inquérito Civil SIMP n° 003.0.96066/2007, da 4ª Promotoria de Justiça
de Simões Filho;

1.83. Procedimento  Ministerial SIMP  nº  598.0.48021/2014,  da  12ª
Promotoria de Justiça de Juazeiro;

1.84. Procedimento  Ministerial SIMP  nº  598.0.33606/2012,  da  12ª
Promotoria de Justiça de Juazeiro;

1.85. Inquérito Civil SIMP nº 600.0.90878/2014, da 1ª Promotoria de Justiça
de Santo Antônio de Jesus;

1.86. Procedimento Ministerial SIMP nº 003.1.65472/2005, da 3ª Promotoria
de Justiça de Candeias;

1.87. Inquérito Civil SIMP nº 034.0.7814/2014, da Promotoria de Justiça de
Buerarema;

1.88. Inquérito  Civil  SIMP  nº  003.0.165179/2007,  do  Grupo  de  Atuação
Especial para Controle Externo da Atividade Policial - GACEP;

1.89. Procedimento Ministerial SIMP nº 692.0.4982/2014, da 1ª Promotoria
de Justiça de Guanambi;
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1.90. Inquérito  Civil  SIMP  nº  156.0.183868/2013,  da  2ª  Promotoria  de
Justiça de Santo Estevão;

1.91. Inquérito  Civil  SIMP  nº  003.0.78121/2014,  do  Grupo  de  Atuação
Especial  de  Defesa  do  Patrimônio  Público  e  da  Moralidade
Administrativa – GEPAM;

1.92. Inquérito Civil  SIMP  n°  598.0.26723/2014, da Promotoria de Justiça
Especializada em Meio Ambiente de Âmbito  Regional,  com sede em
Juazeiro;

1.93. Procedimento  Ministerial  SIMP  nº  001.0.217023/2013,  da  3ª
Promotoria de Justiça de Ilhéus;

1.94. Inquérito Civil SIMP nº 238.0.202780/2014, da Promotoria de Justiça
de Queimadas;

1.95. Procedimento Ministerial SIMP nº 003.0.16533/2015, da 3ª Promotoria
de Justiça de Meio Ambiente desta Capital;

1.96. Procedimento  Ministerial  SIMP  nº  003.0.31415/2015,  do  Grupo  de
Atuação Especial de Defesa da Saúde – GESAU;

1.97. Procedimento Ministerial SIMP nº 598.0.210428/2014, da Promotoria
de Justiça Especializada em Meio Ambiente de Juazeiro;

1.98. Procedimento  Ministerial  SIMP  nº  003.0.59495/2014,  do  Grupo  de
Atuação  Especial  de  Defesa  do  Patrimônio  Público  e  da  Moralidade
Administrativa – GEPAM;

1.99. Inquérito Civil SIMP nº 590.0.5047/2011, da 5ª Promotoria de Justiça
de Camaçari;

1.100. Procedimento  Ministerial  SIMP  nº  608.0.200456/2012,  da  1ª
Promotoria de Justiça de Jequié;

1.101. Procedimento Ministerial  SIMP nº 003.0.67371/2012, do Grupo de
Atuação  Especial  de  Defesa  do  Patrimônio  Público  e  da  Moralidade
Administrativa – GEPAM;

1.102. Inquérito  Civil  SIMP  nº  003.0.138447/2014,  da  8ª  Promotoria  de
Justiça da Cidadania da Capital;

1.103. Inquérito Civil SIMP nº 112.0.167098/2011, da Promotoria de Justiça
de Ituaçu;

1.104. Inquérito  Civil  SIMP nº  001.0.241420/2014,  da 11ª  Promotoria  de
Justiça de Ilhéus;

1.105. Procedimento Ministerial SIMP nº 003.0.191355/2014, do Grupo de
Atuação  Especial  de  Defesa  do  Patrimônio  Público  e  da  Moralidade
Administrativa – GEPAM;

1.106. Inquérito Civil SIMP nº 598.0.210412/2014, da Promotoria de Justiça
Especializada em Meio Ambiente com sede em Juazeiro;

1.107. Inquérito  Civil  SIMP  nº  677.0.152608/2010,  da  1ª  Promotoria  de
Justiça de Brumado;

1.108. Inquérito  Civil  SIMP  nº  003.0.79467/2014,  da  5ª  Promotoria  de
Justiça do Consumidor da Capital;

1.109. Inquérito  Civil  SIMP  nº  701.0.62489/2015,  da  5ª  Promotoria  de
Justiça de Itapetinga;

1.110. Inquérito  Civil  SIMP  nº  590.0.203042/2013,  da  5ª  Promotoria  de
Justiça de Camaçari;

1.111. Inquérito  Civil  SIMP  nº  592.0.18892/2015,  da  5ª  Promotoria  de
Justiça de Senhor do Bonfim;

1.112. Inquérito  Civil  SIMP  nº  288.0.206707/2009,  da  2ª  Promotoria  de
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Justiça de São Gonçalo dos Campos;
1.113. Inquérito  Civil  SIMP  nº  646.0.92741/2015,  da  1ª  Promotoria  de

Justiça de Coaraci;
1.114. Inquérito  Civil  SIMP  nº  003.87721/2014,  do  Grupo  de  Atuação

Especial  de  Defesa  dos  Direitos  dos  Idosos  e  das  Pessoas  com
Deficiência – GEIDEF.

SALA DAS SESSÕES, 01 de dezembro de 2015.

MÁRCIO JOSÉ CORDEIRO FAHEL
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do Conselho Superior do Ministério Público

NIVALDO DOS SANTOS AQUINO
Corregedor-Geral do Ministério Público, em exercício

Conselheiros: Elna Leite Ávila Rosa, Zuval  Gonçalves Ferreira, João Paulo
Cardoso de Oliveira, Adivaldo Guimarães Cidade, Marco Antônio Chaves da
Silva,  Adriani  Vasconcelos Pazelli,  Aurisvaldo Melo Sampaio,  Ricardo Régis
Dourado.


